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DISPENSA DE LICITAÇÃO N2
006/2021

Processo Administrativo: 006/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços na área de desenvolvimento de 

software, que abrange; consultoria, criação, 

implantação e manutenção de softwares nas áreas de; 

arrecadação municipal, procuradoria, auditoria fiscal, 

portal do contribuinte, nota fiscal eletrônica, folha de 

pagamento e portal do servidor público do Município 

de Santaluz - BA.

http://www.santaluz.ba.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N°. 006/2021

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2021

u
ORGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços na área de desenvolvimento de software, que 
abrange; consultoria, criação, implantação e manutenção de 
softwares nas áreas de; arrecadação municipal, procuradoria, 
auditoria fiscal, portal do contribuinte, nota fiscal eletrônica, 
folha de pagamento e portal do servidor público do Município 
de Santaiuz - BA.

w AUTUAÇÃO

Processo Administrativo autuado na data 
de hoje, para os devidos fins de direito.

Santaiuz - Bahia, 08 de Janeiro de
2021.

DE ARAUMENfÕ
do Setor de Licitação

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br Iv.

Santaluz - BA, 06 de janeiro de 2021.

Ao Sr. Maicon da Silva Nascimento 
Departamento de Compras

Em face da necessidade e possibilidade da futura contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços na área de desenvolvimento de software, que abrange; u consultoria, criação, implantação e manutenção de softwares nas áreas de; arrecadação 
municipal, procuradoria, auditoria fiscal, portal do contribuinte, nota fiscal eletrônica, folha 
de pagamento e portal do servidor público do Município de Santaluz - BA, solicito, pelo 
presente, pesquisa de preços, bem como o relatório final de valor, a fim de instruir o 
processo no tocando ao preço referencial.

Anexo, encontra-se a planilha para realização do procedimento supracitado.

Encontro-me à disposição para dirimir dúvidas posteriores.

Atenciosamente,

Santos SousÃ
Secretáriofãj Municipal de Admnistração

http://www.santaluz.ba.gov.br
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PLANILHA:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD

01
AUDITORIA FISCAL
ARRECADAÇÃO MUNICIPAL
PROCURADORIA
PORTAL DO CONTRIBUINTE

MESES 02

02 NOTA FISCAL ELETRÔNICA MESES 02
03 FOLHA DE PAGAMENTO

PORTAL DO SERVIDOR MESES 02

http://www.santaluz.ba.gov.br
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Santaluz - BA, 07 de janeiro de 2021.

Ao Sr. Leonardo dos Santos Sousa 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

u
Em face de solicitação da pesquisa de preços, para obtenção de preço referencial para 
futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços na área de 
desenvolvimento de software, que abrange; consultoria, criação, implantação e 
manutenção de softwares nas áreas de; arrecadação municipal, procuradoria, auditoria 
fiscal, portal do contribuinte, nota fiscal eletrônica, folha de pagamento e portal do servidor 
público do Município de Santaluz - BA, encaminho, pelo presente, a pesquisa de preços, 
bem como o relatório final de valor (mapa comparativo), a fim de instruir o processo no 
tocando ao preço referencial.

O valor estimado para contratação é de R$ 12.000,00 (doze mil reais)

Anexo, encontram-se os preços extraídos por cotação.

Encontro-me á disposição para dirimir dúvidas posteriores.

Atenciosamente,

Jm
MAICOW DA SILVA NASCIMENTO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
a

http://www.santaluz.ba.gov.br


INFORMÁTICA E CONSULTORIA

COTAÇÃO DE PREÇOS

Avenida da França, n°. 393, 2o andar - Comércio Salvador/ BA
CNPJ - 09.543.618/0001-72



Oi
SUDOESTE
INFORMÁTICA E CONSULTORIA

Prefeitura Municipal de Santa Luz/Ba

A SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA empresa especializada na área de desenvolvimento de 

software, que abrange consultoria, criação, implantação e manutenção de softwares vem por meio desta 
apresentar a seguinte Proposta Comercial;

Prazo 60 (Sessenta) Dias.

Salvador - Ba, 07 de janeiro de 2021.

SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 09.543.618/0001-72

DESCRIÇÃO DOS SISTEMAS VALOR MENSAL VALOR 02
MESESArrecadação Municipal

Procuradoria
Auditoria Fiscal
Portal do Contribuinte R$ 2.500,00 R$ 5.000,00

Nota Fiscal Eletrônica R$ 1.500,00 R$ 3.000,00

Folha de Pagamento,
Portal do Servidor Público R$ 2.000,00 R$ 4.000,00

Valor total R$ 12.000.00 (Doze mil reais). R$ 12.000,00

109- 543.6 ^ 8/000 7

I
Av , Avenkia d

ria França rt»-393 2"Aniím '‘ 
■o - CER -40.010-000

^-ALVAOOR - 3^,0^ J

Avenida da França, n”. 393, 2” andar - Comércio Salvador/ BA - CEP: 40 010-000
CNPJ - 09.543.618/0001-72



DIGITAL POBLIC



DKGITAL POIBLKC

u

ORÇAMENTO

Prefeitura Municipal de Santa Luz - Ba

DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR TOTAL 2 
MESES

Folha de Pagamento
Portal do Servidor R$2.500,00

R$14.200,00Nota Fiscal Eletrônica R$1.800,00
Auditoria
Procuradoria
Arrecadação
Portal do Contribuinte

R$2.800,00

VALIDADE 60 DIAS.
Conceição do Jacuipe - Ba, 07 de janeiro de 2021.

OJ de S Queiroz Serviços Digitais 
CNPJ: 21.297.835/0001-25



LJr?izi"T

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ /BA 
PROPOSTA DE PREÇO

LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
SISTEMAS DE: VALOR

MENSAL

NOTA FISCAL ELETRÔNICA R$ 2.200,00

PROCURADORIA
AUDITORIA
ARRECADAÇÃO
PORTAL DO CONTRIBUINTE

R$ 3.000,00

FOLHA DE PAGAMENTO 
PORTAL DO SERVIDOR

R$ 2.950,00

VALOR 02 MESES 
PROPOSTA

R$ 16.300,00

São Felipe - Ba, 07 de janeiro 2021.

ORGANIZE - TECNOLOGIA E GERENCIAMENTO DE INFORMÁTICA LTDA-ME

39/0001-lij
ITDÂ.V?;

í?iaíx5&3CnSiTiCi' >0 l1-j

L="íS"í"J

ORGANIZE TECNOLOGIA E GERENCIAMENTO DE INFORMAÇÃO LTDACNPJ: 10.958.409/0001-79

Rua Góes Calmon, 275 - Edf. Correia e Andrade, Sala 104 - centro - CEP: 44.550-000 - São Felipe 
e*rnail; ^rganizetecnología(S)emaÍl.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 
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Santaluz - BA, 08 de Janeiro de 2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Senhor Prefeito,

Solicitamos a contratação de empresa especializada para prestação de serviços na área de 

desenvolvimento de software, que abrange; consultoria, criação, implantação e manutenção de 

(_Joftwares nas áreas de; arrecadação municipal, procuradoria, auditoria fiscal, portal do 

contribuinte, nota fiscal eletrônica, folha de pagamento e portal do servidor público do Município 

de Santaluz - BA.

A justificativa para referida contratação é a necessidade da Prefeitura Municipal de Santaluz- BA 

ter um sistema essencial á sua operação de rotina, o qual possui características funcionais que 

integram todos os dados e processos dos seguintes módulos mencionados no objeto. Assim 

sendo, tal software permite que sejam realizadas, de forma efetiva, a gestão da informação para 

que, as operações de rotina da Prefeitura não entrem em colapso e haja complicações nas 

informações de utilização do erário aos órgãos de controle.

Segue anexo ao presente ofício, documentos para instrução da presente contratação: 

03 (três) cotações obtidas pelo setor de compras com fornecedores locais;

Documentação da empresa que apresentou menor valor;

Atencíosamente,

I LEONARoO DE SAVITOS S®USAr 
SECRETARIO MUNICIPAyDE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.
Arismário Barbosa Júnior
DD. Prefeito Municipal de Santaluz
Nesta.

http://www.santaluz.ba.gov.br


04/01/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
09.543.618/0001-72
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
03/04/2008

NOME EMPRESARIAL
SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA PORTE

DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL -------------------------------------------------------
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS -------------------------------------------- ---”
■ Desenvolvim0nto de programas de computador sob encomenda 

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO
AV AVENIDA DA FRANCA NUMERO

393
COMPLEMENTO
2 ANDAR

CEP
40.010-000

BAIRRO/DISTRITO
COMERCIO

MUNICiPIO
SALVADOR

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO ------------------------------------------------ -------
FINANCEIRO@SUDOESTEINFORMATICA.COM.BR TELEFONE

(71)3451-3467

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/04/2008
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

u
SITUAÇÃO ESPECIAL******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/01/2021 às 11:57:32 (data e hora de Brasília).
Página: 1/1

mailto:FINANCEIRO@SUDOESTEINFORMATICA.COM.BR


ATO DE ALTERAÇÃO N“ 5 DE RERRATIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA 
SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI ^

CNPJ n° 09.543.618/0001-72
WEDSON ANDRADE FREIRE nacionalidade Brasileira nascido em 04/07/107^ .
comunhão parcial de bens. Empresário CPF n“ e!^j^/07/J973 casado em
0453014844 óreão exnedidor qcp r a ’ f 636.069.925-72, Carteira de Identidade n° 
PHf T, ®^P®dldor ssp - BA, residente e domiciliado no Loteamento Aauarius 348Edf. Jacarandá Apt. 1203A, Pituba, Salvador, BA, CEP 41810200, Brasil. q ’ 348’

rNFlÍRMATrcATcONSULTOmA1^!^^?^?^ riLÍmÍtadaT de nome SUDOESTE 

condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 2002’ medlante as

S^019Lpr=P.^oE„I.Rt9648m dfmW2ÔirnoTeIêdr°fSOb S°b 97S64467 em
•09543 SÓMld72C Ep0,Íd“5il° a0”d6 “ CNBJ ” 09 3”3
modificadi em v,êor as demais dausulas do inslmmenlo que nlo foram

impá“UdetxSa^„íms04í0TeS“"^^ SOb “ P6"38 d“ <1”' "^o esu.

cnminal. ou por se encontrar sob os efeitos dela ,aí^enaeineSPeCHa1’ °.U virtude de condenação 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar dL ^ue vcde, ainda que temporariamente, o 
peculato, ou contra a ecônor£rPopX c“^^ peÍta.°U Suborao’ concussão,
defesa da concomê„eia, eoair. asÇT.^r d^o ° X~“rpí;dCa0r "0nMS d'

ANDRADE* FREr^ cm. A '‘d™m!traç3° da empresa caberá ao TITULAR WEDSON

r=”=—Sdeio, Podendoconsil.nir^ocuradorescompod"«S^iosTêSeffir a“,0r,Za55° d° 

CLÁUSULA QUARTA. A responsabiUdade do timlar é Umirada ao capiial iniegraliaado.

U

Sü-So? - lermos da I.Í „•

contrato .socai, consolidadoda^s^oeste INEORMATICA
E

Req:81900000900728

Certifico 0 Registro sob o n° 97892816 em 22/08/2019 
Protocoio 195966988 de 22/08/2019
Nome da empresa SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI NIRE 29600015801 I

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/08/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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ATO DE ALTERAÇÃO N° 5 DE RERRATIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA 
SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI

CNPJ n° 09.543.618/0001-72

WEDSON ANDRADE FREIRE nacionalidade Brasileira, nascido em 04/07/1973, casado em
oaT-ímCJT13-1 de h(TS.’ EoXeSárÍO’ CPF n° 636-069.925-72, Carteira de Identidade n° 
0453014844 órgão e^edidor SSP - BA, residente e domiciliado no Loteamento Aquarius, 348, 
Edf. Jacaranda Apt. 1203A, Pituba, Salvador, BA, CEP 41810200, Brasil.

T^^1ar da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada de nome SUDOESTE
H R CONSULTORlA EIRELL registrada nesta Junta Comercial do Estado

sob NíRE n° 29600015801, com sede na AVENIDA DA FRANÇA, 393, 2 ANDAR 
COMÉRCIO, SALVADOR, BA, CEP 40.010-000, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 09.543.618/0001-72, resolve consolidar o contrato 
social mediante clausulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. A Empresa Gira sob o nome empresarial SUDOESTF 
^ORMATICA E CONSULTORIA - EIRELI, com registro I„„„ Corcerciol do Estado

Babia JUCEB sob n . 29600015801 de 03/04/2008, CNPJ n. ° 09.543.618/0001-72 com
BÍcEr;!^^^™ DA FRANÇA’ 393’ 2 ANDAR’ comércio, salvador.

O

objetivos sociais

CLAUSULA SEGWVDA. - Desenvolvimento e Licenciamento de programas de Computador 
WrtT TriS (S0^arS)’ DesenvoIvimento de Programas de Computador sob Encomenda,
Tecnrr rr; Manutençã° e Servi?os em Tecnologia da Infonnação, Consultoria em 
Tecnologia da Informação (Analise de Sistemas).

CNAE FISCAL

■ COnSuItona em tecnologia da informação
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

CLÁUSULA TERCEIRA. TEMPO DE DURAÇÃO - A • • •28/02/200S í* rt nrarrry. ri ,r) - ' ^ ^ Emprcsa imciou suas atividades em
e o prazo de duraçao e por tempo indeterminado.

Req: 81900000900728

JUCEB

Certifico o Registro sob o n° 97892816 em 22/08/2019 
Protocoio 195966988 de 22/08/2019
Nome da empresa SUDOESTE INFORMATiCA E CONSULTORIA EIRELI NIRE 29600015801 \

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/08/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Gerai

rspx
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ATO DE ALTERAÇÃO N" 5 DE RERRATIFICAÇÃO E CONSOLIDArÃO riA 
SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI Ç

CNPJ n° 09.543.618/0001-72
CLÁUSULA QUARTA. CAPITAL - O Caplal é de E$ 800.000,00 (Oitóeen.o, Mil Reais) 
total mente subscrito e intogralizado em moeda corrente do pais, divididos em 800 000 
(Oitocentos Mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma.

O Capital fíca assim distribuído:

'T'"* 1------- ' -----------------
Ait-utur Capital R$ Perc.%

WEDSON ANDRADE FREIRE 800.000,00 100%
Totais 800.000,00 n 100%

?=I'Í31lA.d<SISA-0dAdmÍ”S“‘d0r d“lara’ SOb aS PSnaS da lci- •>“ ■»<> ““ ‘mpodido
de exercer a adnumstraçao da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal

cZ" “«“tT rí18’a radquc ved'--ainda que O ™”o à

AnS“f=- A atlral"i,traÇ“ <la empresa ao TITULAR, WEDSON
sociedade, em jufzo^ SÍ d“eP|íS7nd' a,r;b’llçi>“ d= "Pt<=sentar aüva e passivamente .

sociedade: senL ro^Sro ^rnlTrilí" a', 5emPre ”° ÍM“'SSe da
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favorde110 T'3”10; em atlVldades 
de terceiros, bem como onerar ou alienar heanc ? a .J , m fa.V° d qualcluer dos quotistas ou
Sócio, Podendo constituir Procuradores com podemsVamplosTe5eacmcosm aUt0riZaÇa° d° °Utro 

CLAÜSULA SÉTIMA. A nesponsabiIid.de do tiiuiar é limitada ao capital imegralicado.

CLÁUSULA OITAVA. RETIRADA DE PRÓ-LABORF rrtih i . ,
mensal, a titulo de “pró - labore”, observadas as disposiçees"regulamemÍ?pÍS.ersrcÜrada

a8dS'nL™d„r^íifoo;Íl^™°lLTs^0^^ “ 3‘ d6 d'“mb™' »

inventário, do balanço patrimonlai e do balanço de LnltadóTcoàomn “‘'"''h''0,1 e,ab0raça° <Iq 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. cabendo aos sócios, na

regitSr'A NONA- DaClar0 q“e n5° P<,SSM “"h“™ »“« P">pr.sa dessa „.od.iidade

Req; 81900000900728

Certifico o Registro sob o n° 97892816 em 22/08/2019 
Protocoio 195966988 de 22/08/2019
Nome da empresa SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI NIRE 2960001 sant I
Ch*anceí^T5452M582780752r'^CadO em ^ttp:^,'re^'n'^UCe^ *:)a'^ov’*)r^^,^^^*^''rl<^|(^c^AODOCLfMENTOS/AUTE 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/08/2019 
por Tiana Regíla M G de Araújo - Secretária-Geral



ATO DE ALTERAÇÃO N° 5 DE RERRATIFICAÇÃO E CONSOLmACÃO DA 
SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI

CNPJ n° 09^43.618/0001-72
aCpfpUTfrlíLA DÉCIfA FALECIMENTO DO TITULAR - Falecendo ou interditado o Titular, 
a EIRELI continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistmdo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. ^

DA RATIFICAÇÃO E FORO

u
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos 
obngaçoes resultantes do contrato social permanece em SALVADOR BA.

SALVADOR BA, 19 de agosto
)l?° OFÍCi^

WEDSON ANDRADE FREIRE 
CPF: 636.069.925-72

2019.

- TABELIONATOvío MangabelFtf; 6929
DE NOTASMuíUsHop 201A - Boca do Rio

r-BA- Fonorfri) 3012-6016
innai sKje

wmm
>»,« • ..Uteiiticiwiw-jttb

O

Rcq: 81900000900728

Certifico o Registro sob o n° 97892816 em 22/08/2019 
Protocolo 195966988 de 22/08/2019
Nome da empresa SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI NIRE 29600015891 ----------- -

«T5r2878?7ro;r2riflM
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/08/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral



JUCEB
>^4» Í:*SM# ^ iüsfvfc*

195966988

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI
PROTOCOLO 195966988 - 22/08/2019 --- ---------------------------------------——----------------
ATO 002 - ALTERAÇÃO “ --------------------------------------------------------------
EVENTO 048 - RERRATIFICAÇÃO ' *------------------------------------------ ---------------

J
MATRIZ

CNPJ 09.543.618/0001-72 
CERTIFICO O REGISTRO EM 22/08/2019

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO .ARQUIVAMEN TO: 9789_^16“

-<2o- h-

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral

JUCEB

22/08/2019
Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 97892816 em 22/08/2019 
Protocolo 195966988 de 22/08/2019
Nome da empresa SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI NIRE 29600015801

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/08/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

é’ VISTO ^
m ^
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22/12/2020 Certidão Negativa de Débitos

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 692.235/001-95 
CNPJ: 09.543.618/0001-72

u Contribuinte; SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI 
Endereço: Avenida da França, N° 393

2 ANDAR 
COMÉRCIO 
40.010-000

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3o, da Lei 7.186/2006.

Emissão autorizada as 15:14:32 horas do dia 22/12/2020. 
Válida até dia 22/03/2021.

Código de controle da certidão: 4908.23C2.0364,142A.C46D.6B84.A10D.C9DD

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima.

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form. asp

http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br
https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form


" . , GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

j SECRETARIA DA FAZENDA
Emissão: 04/01/2021 11:27

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20210088133

RAZAO SOCIAL

SUDOESTE INFORMÁTICA E SONSULTORIA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

09.543.618/0001-72

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabiiidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 04/01/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias. contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. VIS

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI 
CNPJ: 09.543.618/0001-72

u

w

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ’a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:39:14 do dia 03/11/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/05/2021.
Código de controle da certidão: 13C6.1832.919B.B547 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei n° 9532/1997.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


04/01/2021 Consulta Regularidade do Empregador

nir

c/

w

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF

Inscrição: 09.543,6I8/0001-72
Razão Social: sudoeste informática e consultoria eireli epp 
Endereço: AV da franca 393 2 andar / comercio / salvador / ba / 40010-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade: 13/12/2020 a 11/01/2021 

Certificação Número: 2020121302155832293611

Informação obtida em 04/01/2021 12:04:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf
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Pá.ai na 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO 
.JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 09.543.618/0001-72 
Certidão n°: 28549460/2020 
Expedição: 04/11/2020, às 14:49:05
Validade: 02/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 09.543.618/0001-72, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administtativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco^ Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

sugestões: cndt@tst.j us.br

http://www.tst.jus.br


PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA DE CADASTRO

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
PESSOA JURÍDICA 

Validade deste Alvará; 31/12/2020

RAZÃO SOCIAL: SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI 

NOME FANTASIA: SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA

CGA: 692.235/001-95 CNPJ; 09.543.618/0001-72
ENDEREÇO: Avenida da França, 393, 2 ANDAR - COMÉRCIO

NATUREZA JURÍDICA: 230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Nat.Empresária) 
CONSTITUIÇÃO EMPRESA: Matriz

ATIVIDADE(S) CNAE DATA INÍCIO
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
Consultoria em tecnoiogia da informação

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnoiogia da 
informação

6202-3/00

6201-5/01
6204-0/00
6209-1/00

04/06/2019

04/06/2019
04/06/2019
04/06/2019

TIPO DE UNIDADE: 
FORMA DE ATUAÇÃO:

SITUAÇÃO CADASTRAL: 
DATA DA INSCRIÇÃO:

Unidade Produtiva 
Em Local Fixo Fora de Loja 
Ativa Provisória 
04/06/2019

N° TVL: 2002425 VALIDADE: 10/05/2021

DATA DE IMPRESSÃO; 07/01/2020

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições.

CÓDIGO DE CONTROLE : F19E440F34DC44AA23EEEAD0E0071431

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da 
(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima

Secretaria Municipal da Fazenda

http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br


o

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA DE CADASTRO

CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Validade deste Cartão: 31/12/2020

SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI 
SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA

RAZÃO SOCIAL:
NOME FANTASIA:
CNPJ: 09.543.618/0001-72 
CGA: 692.235/001-95
ENDEREÇO: Avenida da França, 393 - 2 ANDAR - COMÉRCIO

NATUREZA JURIdicA: 230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada
(de Nat.Empresária)

ATIVIDADES CNAE DATA INfCIO
Desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador customizáveis

6202-3/00 04/06/2019

Desenvolvimento de programas de computador sob 
encomenda

6201-5/01 04/06/2019

Consultoria em tecnologia da informação 6204-0/00 04/06/2019
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação

6209-1/00 04/06/2019

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Provisória
VALIDADE DO TVL: 10/05/2021
DATA DA INSCRIÇÃO: 04/06/2019

CÓDIGO DE CONTROLE:

DATA DE IMPRESSÃO:

042A46AF3DCBAAD019F9158532BA2898

07/01/2020

A autenticidade deste cartão poderá ser confirmada na página 
(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima

da Secretaria Municipal da Fazenda

http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br


04/01/2021 004652881
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

u

CERTIDÃO N°: 004652881 FOLHA: 1/1

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia 
anteriores a data de 04/01/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI, portador do CNPJ: 09.543.618/0001-72, estabelecida 
na av. da franca 393, 2 andar, comercio, CEP: 40010-000, Salvador - BA. **************************************

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos.

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas.

oet tEsta c,ertidão foi.srnitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão Após 
esta data sera necessária a emissão de uma nova certidão. H

Salvador, segunda-feira, 4 de janeiro de 2021.

PEDIDO N°: 0046528



n PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av, Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep; 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br
Iv

Santaluz - BA, 08 de Janeiro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO

A/C: Comissão permanente de licitações (CPL)
REFERÊNCIA: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na área de 

desenvolvimento de software, que abrange: consultoria, criação, implantação e manutenção de 

softwares nas áreas de arrecadação municipal, procuradoria, auditoria fiscal, portal do contribuinte, 
^"■"^nota fiscal eletrônica, folha de pagamento e portal do servidor público do Município de Santaluz-BA.

Em resposta ao oficio expedido pela Secretaria Municipal de Administração, no dia 08 de 

Janeiro de 2021, solicitando a Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços na area de desenvolvimento de software, que abrange; consultoria, criação, 
implantação e manutenção de softwares nas áreas de arrecadação municipal, procuradoria, 

auditoria fiscal, portal do contribuinte, nota fiscal eletrônica, folha de pagamento e portal do 

servidor público do Município de Santaluz-BA, autorizo abertura de processo administrativo 

e encaminho ao setor de Licitações para demais providências administrativas.

V
Arismário Barb Júnior

PREFEITO MUNICIPAL

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av, Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaiuz-BA. 

Teiefone; 75 3265-2843 www.santaiuz.ba.gov.br

<J

Santaluz - BA, 08 de janeiro de 2021

Da: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Setor de Contabilidade
Assunto: Informação sobre dotação orçamentária para contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços na área de desenvolvimento de software, que 
abrange; consultoria, criação, implantação e manutenção de softwares nas áreas de; 
arrecadação municipal, procuradoria, auditoria fiscal, portal do contribuinte, nota fiscal 
eletrônica, folha de pagamento e portal do servidor público do Município de Santaluz - BA. 
Processo administrativo: 006/2021

Prezado Senhor,

Em observância ao art. 7, §2° inc III, c/c art. 14 da Lei 8666/93, solicitamos do setor 
contábil a indicação dos recursos orçamentários para contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços na área de desenvolvimento de software, que 
abrange; consultoria, criação, implantação e manutenção de softwares nas áreas de; 
arrecadação municipal, procuradoria, auditoria fiscal, portal do contribuinte, nota fiscal 
eletrônica, folha de pagamento e portal do servidor público do Município de Santaluz - BA.

Caso exista previsão favor indicar a fonte do recurso correspondente a reserva no valor de
R$ 12.000,00 (doze mil reais).

u Atenciosamente,

ÍEARAUàd^SACR
R^dente da CPL

MENTO

http://www.santaiuz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaiuz-BA. 

Teiefone; 75 3265-2843 www/.santaiuz.ba.gov.br

PARECER CONTÁBIL

Santaluz- BA, 08 de Janeiro de 2021.

Do: Setor de Contabilidade
Para: Comissão Permanente de Licitação
Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 006/2021

Senhor Presidente,

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da existência de dotação 

orçamentária para custear despesas relativas a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços na área de desenvolvimento de software, que abrange; consultoria, criação, 
implantação e manutenção de softwares nas áreas de; arrecadação municipal, procuradoria, 
auditoria fiscal, portal do contribuinte, nota fiscal eletrônica, folha de pagamento e portal do 

servidor público do Município de Santaluz - BA, tenho a informa-lhe que;

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se reservada;

b) A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é;

u
Orgão 23.01 - Secretaria Municipal de Administração

Projeto /atividade: 2.205 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 

Categoria Econômica: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

Fonte: 00 - Recursos Ordinários

Atenciosamente,

Setor de Contabilidade



1> PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ fH-
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Teiefone: 75 3265-2843 w/ww.santaiuz.ba.gov,br

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 006/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 006/2021

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO: Em razão 
montante exíguo da prestação de serviço de R$ 12.000,00 (doze mil reais), abaixo de R$ 
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) limite estabelecido no art. 24, inc. II, da Lei Federal 
8.666/93, justifica-se a contratação direta através de dispensa de licitação, uma vez que não há 
obrigatoriedade de realização de certame licitatório.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE: Em análise aos presentes 

u autos- observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto ao mercado local, tendo a 
empresa SUDOESTE INFORMÃTICA E CONSULTORIAEIRELI apresentado o menor preço 
global, bem como toda documentação pertinente a sua habilitação jurídica, fiscal e trabalhista.

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Foram apresentadas junto a solicitação da unidade 
requisitante número mínimo de 03 (tres) cotações, com os itens e unidades de medidas
devidamente especificados, atendendo ao preceito da ampla pesquisa de mercado definida em 
lei.

PARECER TÉCNICO DA CPL: Ratificamos a legalidade do processo de dispensa de licitações, 
amparado no art. 24, inc II, da lei 8.666/93, face ao atendimento de todos pré-requisitos legais.
Sendo assim, não há, impedimento de ordem legal para o acolhimento da postulação da 
dispensa.

Santaluz - BA, 08 de Janeiro de 2021.

E ARAtklO SÃ^AMENTO- 
F^ESIDENTE CPL



«I e¥ San,ata-8aifM PREFEITURâ M In^tS e «L-5 if.
Rua Geíúüo- Vargas N0 690 - Centro ■ 

decreto MfUWIClPAL N0 G1S/:202;1

CEP;; 48.SÔ0-OOO 5-23.86

DI.SPÕE SOBRE ,A. CO.lVllSSÃ:0. PERMAMENTE 

de lícítação e Dá outras PROVIDÈMCÍAS

U

U

JmiOR> Pr'em0 MUniCiPai d0 MLfniCÍpÍ0 ée' Santaluz. 
suas .atn.bu,çoes legais e em conformidade.,

c-o j-j— Ir- u J ^‘'w'. GO'íTi inciso XVl do srfinncia Lej Federa.l n.= 8.666793 de 21 d.e junho :d'e t993„ '

DECRETA;

ul1CpFr atraVé!dSSte Deere,° nDmeada a COmiSSSO- rde 04 de janeiro s 31 de dB“rabro - ^ --relativos às licitações e a^ «d,6 T'93' todOS ^ dOCUmBntos 6 P™o«limentos 
Ç cadasíramenta de licitantes.

deverão garantir o Par9 3 CGniíSSâ0 Perrnadente de Udíação,
propostas dev« L dre^do0?'3 e*8 ^ n°
imparcíatídade, Pdõfl “ rr:
convocatório que ihe deu otígeci, WBWW0 » iretrUTOrto

Art. 3° - Fazem parte da Comissão Permanente de Licitação:

Presidente. 02EIAS DE ARAÚJO SACRAMENTO 

Secretario; DANIELLE NEVES MACHADO 

Membro: JOVAN.CE FERRe,RA V1TÓR|0 ARAUJo

«ombro: REGÍNALDO MOREiRA DO NASCÍMEnto JÜNtOR.

Parágrafo Onico - Os memhrncc h • _
qualquer tipo de remuneracã • 3 CDm,SSãQ Úra "dmeados. não peroeberão
nomeação, eis que prestarão se' .VenC'mento °u 3rat'fiPaÇ8o pela respectiva 

prestarao serv.ço relevante ao Município,



u

'^SiOijo Vsrn-?^':; f\-fo -o-nn TT~~“ ~----- — p
& RlI^7r7:r~-^^ r

58C.C0C^

Art- '4o - Os membros ria - • -

"7 qUe a inve5Wura tSa«rUbSBtU,d6S 3 te^Po;
Sícfa Lei n« 8.686/93, d 0 paráSr3fo d0 am80

Art-5° - A Comissão pQdera t
quando se fizer neo - ■ °ltar auclos técnicos e outros rin

feer oecessano, durante todas as fases do nr ^P^cntos.
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Santaluz - BA, 08 de Janeiro de 2021.

Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Procuradoria Jurídica e/ou Assessoria Jurídica
Assunto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na área de 
desenvolvimento de software, que abrange; consultoria, criação, implantação e 
manutenção de softwares nas áreas de; arrecadação municipal, procuradoria, auditoria 
fiscal, portal do contribuinte, nota fiscal eletrônica, folha de pagamento e portal do servidor 
público do Município de Santaluz - BA.

^ Processo Administrativo: 006/2021

Em conformidade com Lei Federai 8.666/93, mas precisamente no seu art. 26, parágrafo 
único, solicito que seja previamente examinada a solicitação para contratação através de 
dispensa de licitação, e que seja elaborado um parecer jurídico para que o mesmo 
transcorra dentro dos tramites legais e lisura administrativa.

Informamos que foi utilizada como fundamentação legal para esse processo de dispensa 
de licitação o art. 24, Inciso II da Lei Federal 8.666/93.

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a Solicitação de despesa da 
Unidade requisitante. Termo de referência, cotações, razão da escolha do prestador dos 
serviços, documentação para habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, indicação de 
recursos orçamentários e minuta de contrato para devida apreciação.

u
Caso opine favoravelmente pela contratação favor encaminhar parecer jurídico favorável 
para que a autoridade superior ratifique o ato de dispensa e proceda com a devida 
publicidade, face ao disposto no art. 26, da Lei n°. 8.666/93.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de 
estima e consideração.

Atencios

CRAMEnTO
PL

DE áSSjjI
Presidente
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Minuta de Contrato

Termo de Contrato de prestação 
de serviços que entre si fazem o
MUNICÍPIO DE XXXXXXXX e a
Empresa

u CONTRATO N° /20xx

u

Pelo presente contrato de prestação de serviços na PREFEITURA DE 
MUNICIPAL DE XXXXXXXX, Estado da Bahia, que entre si fazem, de um lado 
a PREFEITURA DE MUNICIPAL DE XXXXXXXX-BA, com sede no 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° xx.xxx.xxx/0001-xx, representada pelo 
Prefeito, Sr. XXXXXXXXXXXXXX, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) 
sob o n xxx.xxx.xxx-xx e portador do RG n° xxxxxxx, doravante designado 
simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa
---------------------------------- - pessoa jurídica de direito privado, com sede na
________________________ , inscrita no CNPJ/MF sob n°.___ .___ .___ /___-__, a
seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o 
presente contrato de prestação de serviço, devidamente autorizado mediante 
Dispensa de Licitação n° 0xx/20xx e Processo Administrativo 0XX/20xx, 
que se regerá pelas suas normas, pelo art. 24, inc. II da Lei 8666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de 
xxxxxxxxxx.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
2.1-0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de
-------^^---------- e encerramento em_____/____ /______ , prorrogável na forma
do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1-0 valor do presente Termo de Contrato é de R$............(...........
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3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação;
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;
3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura 
/ Nota Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da 
Secretaria de Finanças para a devida aprovação, de acordo com o art. 5o, § 3o, 
da lei 8.666/93.
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal 
de xxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF n° xx.xxx.xxx/0001-xx, sediada a xxxxxxxxx, 
neste Município.
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor 
contratado mesmo que a requerimento do interessado.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:
Órgão: xxxx 
Projeto Atividade: xxxx 
Fonte: xx
Elemento de Despesa: xxxxxxx

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

O 5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da 
Lei n° 8.666, de 1993;
5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

■ A fiscalização da execução do objeto será 
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

efetuada por
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O

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE;

a) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente 
Contrato de acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente 
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo 
de compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente 
do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar o serviço com estrita obediência à descrição constante no orçamento 
e na planilha discriminativa;
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e 
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município 
poderá aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, 
inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, 
rescisão de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de 
licitar e contratar com o MUNICÍPIO, conforme Lei 8.666/93, que serão 
aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a 
ampla defesa.
8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores 
suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA sem a quitação das 
multas aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas 
no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
9-2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra^___
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica tod/^^^^'^^N-.

visio ■i

%
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OS requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade 
do contrato;
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;
9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS

10. - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E 
PUBLICAÇÃO

11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal na lei 8.666/93, art. 24, inc II 
e art. 26, parágrafo único.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

O
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de XXXXXX como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que 
outro possa ser.
12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para que produzam os efeitos legais.

Xxxxxxxx - BA,__de de 20xx.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
EMPRESA

CONTRATADA
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PARECER jurídico

IV

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 006/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 006/2021

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ.

EMENDA: LICITAÇÃO. DISPENSA. CONTRATAÇÃO DIRETA. Exame prévio da
Dispensa de licitação para efeitos de cumprimento do art. 24, II, da Lei n° 8.666/93.

Constatação de regularidade. Aprovação.

I. RELATÓRIO

Trata-se de Processo Administrativo encaminhado a esta Procuradoria Jurídica 
para exame e parecer, versando sobre Dispensa de licitação sob o n°006/2021, no 
qual o objeto é a contratação da empresa especializada para prestação de serviços 
na área de desenvolvimento de software, para consultoria, criação, implantação e 
manutenção de software nas áreas da Arrecadação Municipal, Procuradoria, 
Auditoria Fiscal, Portal do Contribuinte, Nota Fiscal Eletrônica, Folha de Pagamento 
e Portal do Servidor para o Município de Santaluz, com base no art.24, II da Lei 
8.666/93.

O Departamento de licitação instruiu o processo administrativo com as 
informações preliminares, o departamento de contabilidade juntou nos autos à 
dotação orçamentária correspondente com a previsão dos recursos financeiros, 
confirmada e autorizada a contratação direta pela Secretaria Municipal de 
Administração.

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação (CPL) sugeriu a abertura do 
processo administrativo por meio da Dispensa de licitação, uma vez que a Lei geral 
de licitações permite expressamente, em razão do valor solicitado.

Para instrução dos autos, foram juntados seguintes documentos:

a) Solicitação para a abertura do Processo Licitatório, constando solicitação e 
justificativa pelo Secretário de Administração;

b) Certidão de que a documentação apresentada atende a requisitos para a 
abertura do Processo Licitatório, certificado pelo Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação;
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c) Autorização de abertura de Processo Licitatório, expedido pelo Prefeito 
Municipal:

d) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do mesmo objeto da 
licitação, apresentado através de cotação de preços;

e) Preço referencial do fornecimento do serviço, conforme anexado;

f) Minuta do termo do contrato.

g) Termo de referência.

É o breve relatório.

Passo a fundamentação.

FUNDAMENTAÇÃO DO PARECER

VISTO
\</> ■

Antes de adentrarmos no mérito do presente parecer, impende-nos sobrelevar 

que a condução da análise jurídica é vinculada à atividade prevista legalmente à 

função da advocacia, em especial, conforme disposto na Lei Federal n° 8.906/94, 

que cuida do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil. Dessa 

forma, para confecção do presente instrumento, há que ser observada a isenção do 

profissional e o seu caráter opinativo (art. 2o, §3°, da Lei referida), corroborado este 

entendimento pela liberdade administrativa do responsável, gestor, já que este 

poderá ou não seguir a opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. 

Nesse aspecto, a respeito da liberdade de opinião do profissional, cabe-nos destacar 

os entendimentos jurisprudenciais que seguem:

Agravo de instrumento. Ação civil pública. Improbidade 

administrativa. Parecer emitido pelo Procurador Geral do Município 

de Petrópolis opinando pela celebração de convênio entre o 

Município de Petrópolis e OCIPS. Órgão ministerial que sustenta a 

ocorrência de dispensa indevida de licitação sob o simulacro de 

convênio. Decisão de recebimento da petição inicial. Afastada a 

preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, tendo em vista a 

teoria da asserção. Petição inicial que satisfaz os requisitos previstos
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no art. 282 do CPC, a afastar a preliminar de inépcia da exordial. 
Afastadas as prejudiciais de prescrição da ação e da pretensão de 

ressarcimento ao Erário. Responsabilidade do advogado público. 
Inexistência na hipótese. Parecer que possui natureza de ato 

enunciativo, e, portanto, incapaz de gerar direitos e obrigações. 
Ausência de fortes indícios acerca da existência de dolo ou culpa 

grave que apontem para a prática de ato ímprobo por parte do 

agravante. Recurso provido. (TJ-RJ - Al: 00183666320158190000 RJ 

0018366-63.2015.8.19.0000, Relator: DES. WAGNER CINELLI DE 

PAULA FREITAS, Data de Julgamento: 01/07/2015, DÉCIMA 

SÉTIMA CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 03/07/2015 17:15).

Vale registrar que o parecer possui natureza opinativa, de caráter obrigatório, 

no entanto não é vinculante, salienta-se ainda que a presente manifestação tem 

por base, os elementos que constam, até a presente data, nos autos deste 

processo administrativo em epígrafe.

Vieram então os autos a Procuradoria Jurídica para emissão de Parecer, por 

força do art. 38, inciso IV e Parágrafo único, da lei 8.666/93.

É o que passo a fazer, sob o prisma estritamente jurídico.

Conforme a orientação do Tribunal de Contas a licitação não deve ser 
somente analisada por uma visão formal, sendo que se funda nos princípios da 
administração, com base no principio da eficiência a legislação pátria e a 
jurisprudência autoriza a dispensa de licitação.

Sendo assim, foi perfeitamente permitido pela legislação, em seu Art.24, II da 
Lei de Licitações:

Art. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez 
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do 

artigo anterior e para alienações, nos casos previstos 
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 

mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela 

Lei n° 9.648, de 1998)

í«?' ...cto
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Nessa esteira, percebe-se que o edital preenche os requisitos legais gerais exigidos 

no diploma licitatório, em obediência aos princípios administrativos, nos termos do 

art. 3o da lei federai n° 12.462/2011, logo abaixo transcrito:

Art. 32 >As licitações e contratações realizadas em 

conformidade com o RDC deverão observar os princípios 

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade 

administrativa, da economicidade, do desenvolvimento 

nacional sustentável, da vinculação ao instrumento 

convocatório e do julgamento objetivo.

Quanto à análise dos outros princípios e regras pertinentes, a exemplo dos 

princípios da probidade administrativa, publicidade, vinculação ao instrumento 

convocatório e do julgamento objetivo, estes deverão ser aferidos no curso do 

procedimento licitatório, quando da execução dos atos administrativos da Comissão 

Permanente de Licitação, que poderão ser submetidos à análise, para exame da 

legalidade.

Foram anexadas ao presente processo três cotações de preços, sendo da 
ORGANIZE TECNOLOGIA E GERENCIAMENTO DE INFORMÁTICA LTDA no
valor de R$16.300,00 (Dezesseis mil e trezentos reais); DIGITAL PUBLIC no valor 
de R$ 14.200,00(Quatorze mil e duzentos reais) e da empresa SUDOESTE 
INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA no R$12.000,00 (Doze mil reais), a fim de 
demonstrar que a empresa favorecida demonstrou o menor valor.

O preço ajustado deve ser coerente com os valores dispostos no mercado, 
estando comprovado nos presentes autos, que a empresa demonstrou maior 
razoabilidade do preço a ser desemboisado pela Administração Pública.

O processo administrativo encontra-se formalmente em ordem; há presente nos 
autos, descrição dos serviços, cotação de preços, dentre outras certidões negativas, 
obrigatórias para contratação da empresa.

Por fim, salienta-se que não se inclui na análise dessa Procuradoria, os 
elementos técnicos, como por exempio, de ordem financeira ou orçamentária, pelos 
quais devem ser analisadas pelos setores responsáveis.

No mais, o processo encontra-se em ordem e demonstra condições favoráveis a 
sua contratação direta da empresa SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA 
LTDA sob a forma de dispensa de licitação, esta Procuradoria opina-se pela
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formalização do processo de contratação direta, nos termos do art.24, II, da lei 
8.666/93.

Este é o parecer.

S.M.J.

Santaluz, 08 de Janeiro de 2021,

ÍANTANA LOPES 
PROCURADORA GERAL DO MUNÍCIPIO

AN AN D A AVIARIA SANTOS FERREIRA 
PROCURADORA JURÍDICA ADJUNTA
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ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2021

O

Declaro dispensável a licitação, com fundamento no Art. 24, Inciso II, da Lei 
federal n°. 8.666/93, e Parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal 
de Santaluz-BA a contratação da empresa SUDOESTE INFORMÃTICA E 
CONSULTORIAEIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. da 
França, N° 393, 2o Andar, Comércio, Salvador - BA, inscrita no CNPJ/MF sob 
n°. 09.543.618/0001-72, no valor global de R$ 12.000,00 (doze mil reais), 
referente à contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
na área de desenvolvimento de software, que abrange; consultoria, criação, 
implantação e manutenção de softwares nas áreas de; arrecadação municipal, 
procuradoria, auditoria fiscal, portal do contribuinte, nota fiscal eletrônica, folha 
de pagamento e portal do servidor público do Município de Santaluz - BA, tudo 
em conformidade com os documentos que instruem o referido processo.

Face ao disposto no art. 26, da Lei n°. 8.666/93, submeto o ato á autoridade 
superior para ratificação e devida publicidade.

Santaluz - BA, 08 de Janeiro de 2021.

PRESIDEN
ARAÚJO SAÇRAMENTO 

)A COMISSÃO DE LICITAÇÃO

http://www.santaluz.ba.gov.br
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2021

A vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade 
ao disposto no art. 24, INC II e art., 26, parágrafo único, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho 
de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências 
legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 
26 da Lei de Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2021.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido 
pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser contratado:

Favorecido: 
Prazo de Execução e 

Vigência: 
Valor Total: 

Fundamento Legal:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PRA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS NA ÁREA DE DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE, 
QUE ABRANGE: CONSULTORIA, CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SOFTWARES NAS ÁREAS DE ARRECADAÇÃO 
MUNICIPAL, PROCURADORIA, AUDITORIA FISCAL PORTAL DO 
CONTRIBUINTE, NOTA FISCAL ELETRÔNICA, FOLHA DE 
PAGAMENTO E PORTAL DO SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
SANTALUZ-BA
SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI 
02 (dois) meses;
08/01/2021 até 08/03/2021.
R$ 12.000,00 (doze mil reais)
art. 24, INC II, art. 26, parágrafo único da Lei Federal 
8.666/93.

Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n° 006/2021.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput 
do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente 
devidamente autuado e arquivado.

Santaluz - BA, 08 de Janeiro de 2021.

\

ARISMARIO BARBOSA JUNIOR
ito Municipal

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que a pubiicaçâo A 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2021, foi pubiicada 
no Mural da Pr^íettnra^sta Cidade, nesta data.

Santaluz- 8B1/202

LeonáixIiS^s Santo Jsousa
SecràtáriotaTMurncipal de Administração



prefeitura municipal de SANTALU7
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CONTRATO

Tenuo de Contrato de PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO que entre si fazem o MUNICÍPIO DE 

SANTALUZ e a Empresa SUDOESTE

informática e consüutoria eireli.

CONTRATO N° 006/2021.

Wefe..o Municipil Arismário 8^. Júnion inserito(a)
Carteira de Identidade „• 114.839.57-33, doravante denominada CONTRATANTE ' ^
Sudoeste Informática e Gonsuitoria EIRELÍ, inscrita no CNP.Í/^^3^^^^9^^' 6]a8^oOüT?2nC^'Ca

sede no(a) Avenida da França, 393. 2o .Andar. CEP 40010000 r .
designada C0NTRAT4D1 ^ ’ Comeicl0^ Salvador/Bahia, doravante

tratada, neste ato representada oclofa) Sr (a) Wed.nn . rr •
portadorW da Carteira de Identidade „• 04530,4844, e CPF „• 6,6 06 975 7 !
consta no Processo administrativo n° 006Om ^ ‘ •9°'7“’ tendo eni v,sta 0 qce

junho de 1993 e na Lei n« «.078 dJ ] 990“ C6^ HT 35 dÍSP°SÍ^ '' ^ 8';666’ ^ 21

presente Termo de Contrato dec , n' g° d° ConSUffiÍd-> celebrar 0
rmo ae Lontrato, decorrente da Dispensa tfe LlidtacSo n" Onfi/om, ^ •

ccondiçôss a seguir enuodadas. ? 6/-0-l7 mediante as cláusulas

CLÁUSULA PRIMEIRA. - .DO OBJETO.,

1.1.0 objeto do presente Termo de romrntn á ^ . ~ ,
de serviços fla área de desenvolvimento de softwa" .ra aÇa°K 6 6111111,688 6Sp<!0ÍWÍ^áaParaapre^gD 

manutenção de softwares nas áreas de; arrecada ~rC' qUeva ranSe’ COnSUlí0na’ Cnaçã°! imPIamaçio e 

contribuinte, noía fíSCa! eletrônica folha de pasT0 mUniUpaS’ PrOCUradona> audltd«a físcãl, portai do 

Santaluz - Bahia. ? § ent° £ POrtaI d° SerVÍdor Púbd« d« Município de

CLÁUSULA SECUNDA - DO PRAZO.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALU7
Av. GeUio V^2n;Cf5,r3°a^,;“S3,ra“''o Cel>'«.880-000 - ««*»*». 

l eifiíone. /Í3 J.Í65-2843 www.santaiuz.ba,gov.br

2.1 - O pnm, de vigência dccte Tcm„ dc c„„,n„0 1H„ início m ám ^ „„ (k ^

oncenamcnií) cm 08 de março de 2021.

CLAÜSULa terceira - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO.

3-1^0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 12,000,00 (doae mil reais);

eludt rol:™. T.ÍnClU,daS t0daS “ dKPK-S . indiretas decorrentes da

p • ’ !nc y5>!Ve tnbutos e/ou imPostos, encargos sociais, trabalhistas previdenciários
fiscs e comerciais incidentes, tasa de admínistraçjo, frete. P«v.denc.,nos,

Integra 1 do objeto da contratação; . seguro e outros necessários ao cumprimento

3.3 - Os preços são fixos e iiTeajustáycis;

->.4 V O pagamento será efetuado cm at» ns r ■ \a-
(duas) vias que deverá ser aore • ( inC0) S aprÇSentação Faíura

; que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças ^
acordo com oart. 5o, § Badalei 8.666/93- ' para a devida aprovação, de

3-2 - A Fatura / Nota Fiscal deverá scr emitida em nome rt« Pr.r-V -
inscrita no CNPJ.MF ,." 13.807.870/000,-101, Preft'“ra * Sarna,ua - BA,

000, neste Município.; ■",‘1 Avraida G«“l'o Vargas, s/n", CEP 48.880-

3.6 - Não será efetuado qualpue, pagamento a ttalo de «ccipação do valor contanrdo m a 
requenmenio do interessado. 1 V 1 contratado mesmo que a

CI.ÁUSÜLA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

Úrgão 23.01 - Secretaria

Fl:l:,dade 2 2°" Manutença0 daS AlMdad“ - .e Administração

- Outros Serviços Va'°r' R$ 12'000'0°
Terceiros - Pessoa Jurídica



f PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
' AV' Get"''° V™etaeCre 3265 mÍi'8'™ CeP: ieMa^D - Sa««u2-BA,

eisTone. 75 3265-2843 www.sanfaluz.ba.gDv.br
CLÁUSULA QUÍNTA - DAS ALTERAÇÕES.

5-1 - Eventuais .l.ereções contratuais reger-sc-ão pda discipiina doar,. 65 da Lei ,f 8.666. de 1993;

s^prestô^TuHTDA 4 0br,Eada a aCeÍ‘ar’ “ “ndiÇeiCS contratllals’ os acréscimos ou

“•a,í ° ^25% *> .inicia]

5.3 - As supressões resultantes de acordo celehrariA .,0
dp?5«/ r • + ■ - Paríes COní:ra,:àfltes poderão exceder 0 limitede 25/o (vmte e cinco por cento) do valor m,icial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO,

6.1 - A físcalizaçâo da execução do objeto será efetuada 

CONTRATANTE.
por Comissão/Representante designado pela

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES.

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE- 

a) proporcionar todas as condições para oiie a rOlsiro a t a nt a
acordo com ae fiel ■ - . P q a C0NTRATADA P055-'‘“«"'Poetar aeua serviços de
acorao com a.s detenninações do Contrato;

d) pagar à CONTRATADA 0 vmior resultante da
prestação do serviço, na forma do contrato-

e) zelar para que durante toda a vigência dn rontr-at
obrigações assum.das pela CONTRATADA toda- á T" COn,P‘,ib,Mad= “ra
u. licitação, “ COnd,ÇPCS de '«««M. « ROalífícação exigidas

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

http://www.sanfaluz.ba.gDv.br


prefe,tura municipal de santaluz
”■ VTe?efóní?f3265 2Íif tlC',P: 4M»«»' Sanl.luz-BA,

eierone. 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

'05 d» Suaprapos,acmemorial descritivo,
necessários ao perfeito cumprimento das cMusuIas contratuais-

a) executar i smmmmz 

com os recursos

izz: rTTc,vii por ,odos e ,t,aisqMr ra“"ais • ««*• «»*. p- "p-uni§o trata'i,adora'~ <««• -.

u

c) utilizar empregados tabiOtados e com cortiecimentos avançados dos 

conformidade com as normas e determinações serviços a sarem executados, de
em vigor;

d) apresentar à CONTRATANTE quando for o
0 órgio para a exççução do 

se necessário;

caso, a reiaçào nominal dos empregados que adentrarão
serviço, os quais devem estar devidamente identificado;s por meio de crachá.

. cuja inadimplência nio transfere responsabilidade à Administração!

0 instrail- seus empregados quanto á ncces.sidade de acatar as otientaçdes da Administra - • , .
qoamo ao cumpnme„t0 das K,on„as Intcma% qiiando ^ Adnuntsmaçao, mclus.ve

g) relatar à Administração toda e qualq 

serviços;

fa) nio permitir a utilização de 

aprendiz para os maiores de quator:

uer Irregularidade venficad. no decorrer da prestação dos 

qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de

anca » trabalbo noturno, tKlJlZZ ' U,i"'Za?â0 ^

i) manter durante toda a vigência do contrato em comn^tíivr i ,
•• - '“-P- e qualificação eaigidas 1 “ ' ““

prestações a que está obrigada;

- -—- -..........- * -

complememá-Ios, caso o pmvisto iniciataente em deVend0
ao objeto da licitação ^........... ' P"» P'«POfa nao seja sansfatorio;io para o âtendii|menío

n

http://www.santaluz.ba.gov.br
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' USüLA OITAVA - DAS PENALroAD.ES E S A N ÇÕ ES A D MIN IS TRATIV AS.

8.1 - Pela inexecução total ou pa.rcial do obieto do CONTRATO a •
CONTRATAnA 1 j ' O, 0 Município poderá aplicar api.r:::r: vrdo - -- “eSp„i8ca; ■ 1"SIVC responsabiOzaçao civil e penal na fomí» da Legislação

-«0 de c„„M0.
Lei 8 Sfifi/Oí "spAnsao o direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO conforme
LC, 8.666/93, qoe serão apl,eadas em filnç3o e ,
ampla defesa; feiAviudoe oa raita cometida, garantida a

8.3 - O MUNICÍPIO 

das multas aplicadas;
reterá dos créditos decoiTontes des.te Contrato

vaiores suficientes ao pagamento

8.4 - Nenhum pagamento será efetuado 

definitivo.
à contratada sem a quitação das multas aplicadas em

O

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO.

9.1- 0 presente Termo de Contrato poderá .ser rescindido 

8.666, de 1993, com as consequêneias indicadas 

aplicáveis;

nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n°
no art. 80 da mesma Lei, sem Preju3'20 das sanções

otígiml; mantidll8 ,, ^ de ha^’IÍfaÇã0 exigid0s na ]iciíaÇSo

■> direito à previa e am JdTfelr*' Íe'*° f0™aln,Cnte ra0liVadoS' a®8Pr»ndo-se â CONTRATADA

“Sr,tr d‘ C0NTRAT"^- * -Ciaão administra,.va
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cláusula décima - DOS CASOS OMISSOS.

I' T6Tr<TSSOS Ser3° dCCidid0S Pela C0NTRATANTE, S6g0„d0 as disposições 
S.66S, de 199o, c dema.s noraas federais de licitações = contratos

segundo as disposições contidas na. Lei n° 8.078, de 1990
e princípios gerais dos contratos.

contidas na Lei 
administrati vos e, subsidiar! amente. 

Código de Defesa do Consumidor - e normas

cláusula décima primeira ^ da fundamentação legal e pl’blicação.

0 PreSen" COO“° ,ero embaSan,em0 ,ega- - « 34. iociso U e art. 26. pará^t0
umeo

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO.

demandas d^prlsllrcrnirr'1'3 dC Santa,UZ/BallÍa’ C°m0 toico e C0“Petente para dirimir quaisquer 
presente contrato, por ma.s pnvilegiado q.ue outro possa ser;

12.2 - E por estarem justos e coomatados finuam „ prescnK em 02 ( ^ de
que produzam os efeitos legais. gual teor e forma para

Saníaíuz/.BA, Q8 de janeiro de 2031.

arísmario,
PR osajunior 

TO municipal 
CONTRATANTE

iCA ,E
EIRELI 

ADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaiuz-BA. 

Teiefone: 75 3265-2843 www.santaiuz.ba.gov.br

Santaluz - BA, 08 de janeiro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANAGRA 

CNPJ N° 13.807.870/0001-19 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2021 

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 006/2021 Contrato 006/2021. Contratante: Prefeitura Municipal 
de Santaluz Contratada: SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços na área de desenvolvimento 
de software, que abrange; eonsultoria, eriação, implantação e manutenção de softwares nas áreas de: 
arrecadação municipal, procuradoria, auditoria fiscal, portal do contribuinte, nota fiscal eletrônica, folha 
de pagamento e portal do servidor público do Municipio de Santaluz - Bahia.
Vigência: 08/01/2021 a 08/03/2021. Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Dotação Orçamentária: Órgão 23.01 - Secretaria Municipal de Administração
Projeto/atividade 2.205 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração
Fonte-00 Valor - R$ 12.000,00
Elemento de despesa 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Juridica

Fundamentação legal: art. 24, inc. II, da lei 8.666/93.

EIAS DE ARAI SACRAMENTO

PRESIDENTE DA CPL

http://www.santaiuz.ba.gov.br
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Santaluz/BA, 08 de janeiro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
CNPJ N° 13.807.870/0001-19 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2021 
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 006/2021 Contrato 006/2021. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Santaluz/Bahia. Contratada: SUDOESTE INFORMÁTICA E 
CONSULTORIA EIRELI. Objeto: Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços na área de desenvolvimento de software, que abrange; 
consultoria, criação, implantação e manutenção de softwares nas áreas de: 
arrecadação municipal, procuradoria, auditoria fiscal, portal do contribuinte, nota fiscal 
eletrônica, folha de pagamento e portal do servidor público do Município de Santaluz 
- Bahia. Vigência: 08/01/2021 à 08/03/2021. Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
Dotação Orçamentária: Órgão 23.01 — Secretaria Municipal de Administração, 
Projeto /atividade: 2.205 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração! 
elemento de despesa 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica, 
Fonte de recurso 00. Fundamentação legal: art. 24, inc. II, da lei 8.666/93.

ZEIAS DE)ARAU 
PRESIDENT

http://pmsantaluzba.imprensaoficial.org/
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